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TERRA DA MANGA 

 

 

D   E   C   R   E   T   O               N.º 6948/2023 

=De     17     DE    ABRIL    de     2023= 
 

“DISPÕE SOBRE A NÃO OBRIGATORIEDADE DO USO DE 

MÁSCARAS DE PROTEÇÃO FACIAL NOS SERVIÇOS DE 

SAÚDE, NA FORMA QUE ESPECIFICA, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO o que dispõe a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), na NOTA 
TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020, que trata das ORIENTAÇÕES PARA SERVIÇOS DE 
SAÚDE: MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE QUE DEVEM SER ADOTADAS DURANTE A 
ASSISTÊNCIA AOS CASOS SUSPEITOS OU CONFIRMADOS DE COVID-19; alterando a 
recomendação da utilização do uso de máscara de proteção nos serviços de saúde, devidamente 
atualizada em data de 31 de março de 2023, que fica fazendo parte integrante deste Decreto; 
CONSIDERANDO o cenário atual da Covid-19, tendo em vista ainda a alta cobertura vacinal contra a 
Covid-19 na população como um todo; 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 

Art. 1º. O uso de máscaras deixa de ser obrigatório dentro de todos os setores/unidades dos 
serviços de saúde no município. 

 

Parágrafo único. Nos serviços de saúde, os pacientes sem sintomas respiratórios podem optar 
por usar máscara facial, caso seja de sua preferência, considerando os riscos 
individuais. 

 

Art. 2º. A recomendação segue para: 
I- Pessoas com mais de 65 anos de idade, com alguma imunodeficiência, com comorbidades. 
II- Pacientes com sintomas respiratórios ou positivos para Covid-19 e seus acompanhantes. 
III- Pacientes que tiveram contato próximo com caso confirmado durante o período de 

transmissibilidade da doença (últimos 10 dias). 
IV- Profissionais que fazem a triagem de pacientes. 
V- Profissionais do serviço de saúde, visitantes e acompanhantes presentes nas áreas de 

internação de pacientes, como, por exemplo, as enfermarias, os quartos, as unidades de 
terapia intensiva, as unidades de urgência e emergência, os corredores das áreas de 
internação etc. 

VI- Situações em que houver a indicação do uso de máscara facial como equipamento de 
proteção individual (EPI) para profissionais de saúde, em qualquer área do serviço de saúde. 

 
Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal n.º 6799, de 19 de setembro 
de 2022. 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 17 de abril de 2023. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
        Prefeito Municipal 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE ABRIL DE 2023.  

 
 
 

                  MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                  Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.04.17 14:07:34 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.04.17 15:18:26 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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D   E   C   R   E   T   O              N.º 6949/2023 

=DE     17   DE     ABRIL    2023= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE 
DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
CONSIGNADA(S) NO VIGENTE ORÇAMENTO” 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 
17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, 

D E C R E T A: 
 
ARTIGO 1º. – Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de 
R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  

 03 – SECRETARIA MUNIC. DE ADMINIST. PLANEJ. E ORÇAMENTO  
 04.122.0004.2.014 – Ações Administrativas  

99 3.3.90.93.00.01.7110 – Indenizações e Restituições----------------------------------- R$      130.000,00 

 TOTAL ------- R$      130.000,00 

 
ARTIGO 2º. – O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  

 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
 99.999.9999.2.999 – Reserva de Contingência  

142 9.9.99.99.00.01.7110 – Reserva de Contingência-------------------------------------- R$      130.000,00 

 TOTAL ------- R$      130.000,00 

 
ARTIGO 3º. – Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 
2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4871, de 06 de julho de 2022 e suas 
posteriores alterações. 
 
ARTIGO 4º.  – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de abril de 2023. 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE ABRIL DE 2023. 
                                                                                           
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                                                                           Secretária da Prefeitura Municipal 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.04.18 09:28:48 -03'00'

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por PAULO 

JOSE BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.04.18 13:32:12 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº0004

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº02.03

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Percentual 100,00 100,00

Percentual 95,00 95,00

Percentual 80,00 80,00

unidade 9 9

unidade 0 1

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Garantir Acesso da
população Junto ao Poder
Executivo 

100,00 100,00 100,00 100,00

Serviços Administrativos 95,00 95,00 95,00 95,00

Acompanhar o Distrito de
Jurucê Repassando as
Deficiências ao Executivo
para Providências

80,00 80,00 80,00 80,00

Elaboração das Peças de
Planejamento

2 2 2 3

Elaborar Plano de Segurança
Pública

0 1 0 0

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

72.665.623,86

Alterado pelo Decreto nº 6949-2023

Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Orçamento

Administração Geral

Serviços Administrativos

        ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Controle dos atos da administração pública no que se refere a gestão dos serviços, bem
como, uma maior fiscalização de todos os órgãos da administração pública municipal, em
atenção aos princípios da Constituição Federal.

Elaborar Plano de Segurança Pública

METAS

Garantir Acesso da população Junto ao Poder
Executivo 

Gerir os serviços administrativos, orçamentários e de planejamento; processar as licitações
de interesse da Prefeitura; adquirir bens e materiais; gerir o almoxarifado; controlar o
patrimônio e as atividades da administração, bem como, atender os munícipes junto as
unidades da administração pública.

INDICADORES

Acompanhar o Distrito de Jurucê Repassando

as Deficiências ao Executivo para Providências
Elaboração das Peças de Planejamento

Página 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº9999
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.04

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro
Percentual 0,05 0,05

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Reserva Contingência 0,05 0,05 0,05 0,05
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Atender a passivos contingenciais e outros riscos imprevistos, conforme definido na Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

METAS

INDICADORES

Secretaria Municipal de Finanças

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

4.796.000,00

Alterado pelo Decreto nº 6949-2023

Atendimento aos princípios da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Página 2
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.03

Nº 04

Nº 122

Nº 0004

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.014

ADMINISTRAÇÃO GERAL

ADMINISTRAÇÃO GERALPROGRAMA

95,00

95,00

META PPA2023 2025

META POR EXERCÍCIO

CÓDIGO DA UNIDADE

UNIDADE EXECUTORA

2022

ALTERAÇÃO

FUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

QUANTIDADE TOTAL 

2024

META FISICA

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

UNIDADE DE MEDIDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

95,00

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ADMINSTRAÇÃO

AÇÕES

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

Percentual

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

E ORÇAMENTO

AÇÕES ADMINISTRATIVAS

2025

10.286.496,62

95,00

13.480.000,00

95,00

2022

CÓDIGO DO PROGRAMA

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

R$ 50.776.623,86

12.455.127,24 14.555.000,00

95,00

Produto: Ações e Serviços Administrativos realizados dentro do Prazo

2023 2024

Alterado pelo Decreto nº 6949-2023

Página 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.04

Nº 99

Nº 999

Nº 9999

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.999

CÓDIGO DO PROGRAMA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

0,05

2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CÓDIGO DA UNIDADE

1.106.000,00 1.342.000,00

META FISICA

2022

2023

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

AÇÕES

2025

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

META PPA

0,05

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

UNIDADE DE MEDIDA

META POR EXERCÍCIO

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

UNIDADE EXECUTORA

2022

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

0,05

900.000,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

0,05

2024

R$ 4.796.000,00

1.448.000,00

PROGRAMA

SUBFUNÇÃO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

CÓDIGO DA FUNÇÃO

Alterado pelo Decreto nº 6949-2023

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

FUNÇÃO

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

2025

Produto: Atendimento aos normativos legais

QUANTIDADE TOTAL

Percentual

2024

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

0,050,05

Página 2
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2023
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº9999
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.04

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Percentual 0,05 0,05

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 1.106.000,00

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

INDICADORES

Alterado pelo Decreto nº 6949-2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

ESTADO DE SÃO PAULO

Atendimento aos princípios da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Reserva de Contingência

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Atender a passivos contingenciais e outros riscos imprevistos, conforme
definido na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Reserva de Contingência

Página 1 LDO-Anexo-V
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2023
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0004

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.03

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Percentual 100,00 100,00

Percentual 95,00 95,00

Percentual 70,00 80,00

Unidade 2,00 2,00

Unidade 0,00 1,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 18.088.127,24

Elaboração das Peças de Planejamento

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Administração Geral

Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Orçamento

Gerir os serviços administrativos, orçamentários e de planejamento;
processar as licitações de interesse da Prefeitura; adquirir bens e materiais;
gerir o almoxarifado; controlar o patrimônio e as atividades da administração,
bem como, atender os munícipes junto as unidades da administração pública.

Controle dos atos da administração pública no que se refere a gestão dos
serviços, bem como, uma maior fiscalização de todos os órgãos da
administração pública municipal, em atenção aos princípios da Constituição
Federal.

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº 6949-2023

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

INDICADORES

Garantir Acesso da população Junto ao 
Poder Executivo 

Serviços Administrativos

Acompanhar o Distrito de Jurucê 
Repassando as Deficiências ao Executivo 
para Providências

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Elaborar Plano de Segurança Pública

Página 2 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.04
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 99
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 999
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 9999

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.999

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ESTADO DE SÃO PAULO

Alterado pelo Decreto nº 6949-2023

UNIDADE DE MEDIDAMETA FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

Percentual

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Produto: Atendimento aos normativos legais

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 1.106.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO

0,05
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EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.03
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 04
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0004

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.014

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

ADMINISTRAÇÃO GERAL

ADMINISTRAÇÃO GERAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ADMINSTRAÇÃO

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ALTERAÇÃO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

AÇÕES ADMINISTRATIVAS

Produto: Ações e Serviços Administrativos realizados dentro do Prazo

Percentual
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

95,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº 6949-2023

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 12.455.127,24
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D   E   C   R   E   T   O                N.º 6950/2023 

=DE    17    DE   ABRIL    DE   2023= 
 

 “REGULAMENTA A LEI N° 4754/2021, QUE 
‘DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CARTEIRA DE 
IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA (CIPTEA), DESTINADA A CONFERIR 
IDENTIFICAÇÃO À PESSOA DIAGNOSTICADA COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS-SP’ NA 
FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::: 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a Lei Federal n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que estabelece a 
Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; 
Considerando o Decreto Federal n° 9.278, de 05 de fevereiro de 2018, que regulamenta a Lei 
Federal n° 7.116, de 29 de agosto de 1983, o qual considera a CIPTEA como documento 
válido para garantir o acesso às políticas municipais voltadas às pessoas com TEA e ao 
atendimento prioritário.  
CONSIDERANDO que através da Lei Municipal n° 4753/2021 de 16 de agosto de 2021, foi 
instituído, no Município de Jardinópolis-SP, a “Semana Municipal de Conscientização do 
Autismo”, a ser realizada anualmente a partir do dia 02 de abril, na qual também é 
comemorado o Dia Mundial de Conscientização do Autismo, passando esta data a integrar o 
Calendário Oficial de Eventos do Município; e 
CONSIDERANDO, finalmente, a edição da Lei Municipal n° 4754/2021, de 16 de agosto de 
2021, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (CIPTEA), DESTINADA A CONFERIR IDENTIFICAÇÃO À PESSOA 
DIAGNOSTICADA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

JARDINÓPOLIS”; em cujo artigo 5º  faculta a sua regulamentação, quando se fizer necessária, 
o que se recomenda; 
 

D   E   C   R   E   T   A: 

Art. 1º. O presente Decreto visa regulamentar a emissão da Carteira de Identificação da 
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista - CIPTEA no Município de Jardinópolis.  

Parágrafo único. A emissão da CIPTEA será feita somente às pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista – TEA, devidamente comprovado por atestado/laudo 
médico, com indicação do código da Classificação Estatística Internacional 
de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID) e somente aos 
residentes no Município de Jardinópolis. 

 Art. 2º. A emissão da CIPTEA será emitida pela Secretaria Municipal da Saúde de 
Jardinópolis, devidamente numeradas, de modo a possibilitar a contagem dos 
portadores de Transtorno do Espectro Autista no Município de Jardinópolis.  

Art. 3°. A emissão da CIPTEA deverá ser requerida, conforme modelo no Anexo I, que fica 
fazendo parte integrante deste Decreto, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
pelo: 



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Terça-feira, 18 de abril de 2023 Ano XXXVIII | Edição nº 1140A | Página 14 de 16

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
 
 
 
 

TERRA DA MANGA                                                                   Dec6950-2023 –fls.2 

 

I – Próprio interessado, caso seja capaz; 

II – Responsável legal, nos demais casos. 

Art. 4°. Para requerer a CIPTEA será necessário apresentar os seguintes documentos:  

I- Requerimento, conforme modelo do Anexo I; 

II- Foto 3x4, preferencialmente digital; 

III- Cópia simples de documento com foto; 

IV- Laudo ou atestado médico emitido nos últimos 12 (doze) meses; 

V- Comprovante de endereço. 

§ 1º. Caso o requerimento seja realizado pelo representante legal, este deverá apresentar 
documento comprobatório desse vínculo, original e cópia simples de documento com 
foto.  

§ 2º. Nos casos em que a pessoa com Transtorno do Espectro Autista seja imigrante 
detentor de visto temporário ou de autorização de residência, residente fronteiriço 
ou solicitante de refúgio, deverá ser apresentada a Cédula de Identidade de 
Estrangeiro (CIE), a Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) ou o Documento 
Provisório de Registro Nacional Migratório (DPRNM) com validade em todo território 
nacional. 

Art. 5°. A Secretaria Municipal da Saúde emitirá a CIPTEA em até 45 (quarenta e cinco) dias, 
a contar da data do requerimento.  

Parágrafo único. Em caso de perda ou extravio da CIPTEA, será emitida a segunda via 
mediante apresentação de Boletim de Ocorrência policial. 

 Art. 6°. A CIPTEA terá validade de 05 (cinco) anos, devendo ser mantidos atualizados os 
dados cadastrais do identificado, e deverá ser revalidada com o mesmo número, de 
modo a permitir a contagem das pessoas com Transtorno do Espectro Autista.  

Art. 7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de abril de 2023. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
 Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 

     MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                                                     Secretaria da Prefeitura Municipal 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.04.18 09:27:17 -03'00'

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.04.18 13:32:48 

-03'00'
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ANEXO I 
 

REQUERIMENTO DA CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM 

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – CIPTEA 

 

Eu____________________________________________________________________,  

 

Nacionalidade: _____________________ Estado civil:_________________________  

 

CPF n°____________________ RG n° ________________________________________  

 

Profissão: ________________________ Telefone: (____) ________________________  

 

Endereço: ______________________________________________________________  

 

Bairro: ____________________________ Cidade: _______________________________ 

 

 Requer-se a emissão da Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro  

 

Autista – CIPTEA em favor do (a) _____________________________________________  

 

_______________________________________________________________________  

 

Data de nascimento: ______/______/_______ Tipo sanguíneo: ____________________  

 

CPF n°____________________________ RG n° ________________________________ 

 

Jardinópolis/SP, _______/_______/___________ 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

 

_____________________________________ 
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